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Item 1

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 

valores da 

coluna G)

Desvio Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MERCADO LIVRE 11,9800 7434137 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 11,9800 6,6285 7,5204 180,73% - 6,5600 6,8500 0,5845 9% 6,5600 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 6,5600

PACK IT 3,9324 7434152 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 3,9324 8,2380 7,5204 47,73% - 5,98

JORBOX 9,5300 7436409 - PROPOSTA MANTER 9,5300 7,1185 133,88% -

SUPIMPA 7,3600 7436747 - PROPOSTA MANTER 7,3600 7,5525 97,45% 7,3600

BORTOLAZZI 6,3400 7440926 - PROPOSTA MANTER 6,3400 7,7565 81,74% 6,3400

BIO-SERVICE 5,9800 7460320 - PROPOSTA MANTER 5,9800 7,8285 76,39% 5,9800

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

- - - - - MANTER - 7,5204 - -

última aquisição - - - MANTER - 7,5204 - -

-idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
6,56 QUANTIDADE 1.500 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 9.840,00

- 5,9800 #NUM!

3,9324 0,0891 -

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor - -

- - - - -

- - - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - --

Órgão

-

-

-

-

-

ÚLTIMAS aquisições

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA 

Valor de referência (2 casas 

decimais)

Caixa de papelão para embalagem, medindo 43cm de comprimento x 32cm de largura x 6cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 16cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em papelão

tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 618183 ou 618719

0009710-97.2025.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

-
2º menor valor da amostra (coluna 

E)

Menor valor da amostra (coluna E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre [média/2º m valor] e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição
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Processo - - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano -

valores (R$) - - - - - - -

Quantitativo -

valor total (R$) #VALUE!

Idade da aquisição (em meses) -

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo ( conforme analise realizada pelo setor requisitante doc7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 03 preços e Coeficiente de Variação 9%.  

Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos

termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 1
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Item 2

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MERCADO LIVRE 41,9533 7434175 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 20,3763 24,6917 - - 18,7683 19,8175 2,1570 11% 18,7683 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 18,7683

JORBOX 25,2000 7436409 - PROPOSTA MANTER 25,2000 18,7683 20,3763 134,27% - 16,67

SUPIMPA 21,7350 7436747 - PROPOSTA MANTER 21,7350 19,9233 109,09% 21,7350

BORTOLAZZI 17,9000 7440926 - PROPOSTA MANTER 17,9000 21,2017 84,43% 17,9000

BIO-SERVICE 16,6700 7460320 - PROPOSTA MANTER 16,6700 21,6117 77,13% 16,6700

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

- - - - - MANTER - 20,3763 - -

última aquisição 11,0600 7411612 - MANTER - 20,3763 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
18,77 QUANTIDADE 500 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 9.385,00

23 17,9000

16,6700 38,21%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 11,0600 41,07%

- - - - 44,19%

- - - - 41,07%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

0009710-97.2025.6.26.8000

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

ÚLTIMAS aquisições

Caixa de papelão para embalagem, medindo 61cm de comprimento x 40cm de largura x 45cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 20cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em papelão

tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 618177

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Valor de referência (2 casas 

decimais)

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

-

-

-

-

-

-

Órgão

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisiçãoúltima aquisição



52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

A B C D E F G H J M N O P Q R S T U

Processo PrEF nº 90024/2024 - - - -

ATA de RP -

mês/ano 06/2024

valores (R$) 11,0600 - - - -

Quantitativo 3.750

valor total (R$) 41.475,0000

Idade da aquisição (em meses) 23

Descrição:

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do

valor de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 11%. Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a

evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

ANÁLISE CRÍTICA - Item 2

Obs.:
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Item 3

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

LEROY MERLIN 20,1100 7434494 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 15,7679 19,6681 - - 14,5800 15,8900 1,8988 13% 15,3800 Média/2º menor 15,3800

MERCADO LIVRE 34,8270 7434509 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 15,7679 15,7679 - - 11,96

JORBOX 11,9600 7436409 - PROPOSTA MANTER 11,9600 17,0372 70,20% 11,9600

SUPIMPA 19,3315 7436747 - PROPOSTA MANTER 19,3315 14,5800 132,59% -

BORTOLAZZI 16,4000 7440926 - PROPOSTA MANTER 16,4000 15,5572 105,42% 16,4000

BIO-SERVICE 15,3800 7460320 - PROPOSTA MANTER 15,3800 15,8972 96,75% 15,3800

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

- - - - - MANTER - 15,7679 - -

última aquisição 8,5500 7411612 - MANTER - 15,7679 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
15,38 QUANTIDADE 500 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 7.690,00

23 15,3800

11,9600 44,41%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 8,5500 44,41%

- - - - 46,19%

- - - - 41,36%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

-

-

Órgão

-

-

-

-

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 

decimais)

ÚLTIMAS aquisições

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

Caixa de papelão para embalagem, medindo 60cm de comprimento x 43cm de largura x 32cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 21,5cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em

papelão tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 618178

0009710-97.2025.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição



52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

A B C D E F G H J M N O P Q R S T U

Processo PrEF nº 90024/2024 PR 72/23 - - - -

ATA de RP -

mês/ano 06/2024

valores (R$) 8,5500 10,8000 - - - -

Quantitativo 625

valor total (R$) 5.343,7500

Idade da aquisição (em meses) 23

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 3

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (LEROY MERLIN E MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente,

excluído(s) do cálculo do valor de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 13%. Adotado SEGUNDO MENOR PREÇO (preço medio valido não

abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.
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Item 4

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MERCADO LIVRE 59,1600 7434529 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 31,0800 36,6960 - - 28,4833 30,1100 3,3663 12% 28,4833 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 28,4833

JORBOX 38,8700 7436409 - PROPOSTA MANTER 38,8700 28,4833 31,0800 136,47% - 25,23

SUPIMPA 33,1200 7436747 - PROPOSTA MANTER 33,1200 30,4000 108,95% 33,1200

BORTOLAZZI 27,1000 7440926 - PROPOSTA MANTER 27,1000 32,4067 83,62% 27,1000

BIO-SERVICE 25,2300 7460320 - PROPOSTA MANTER 25,2300 33,0300 76,39% 25,2300

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

- - - - - MANTER - 31,0800 - -

última aquisição 13,5600 7411619 - MANTER - 31,0800 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
28,48 QUANTIDADE 300 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 8.544,00

30 27,1000 27,1000

25,2300 25,2300 49,96%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 13,5600 52,39%

- - - - 54,97%

- - - - 52,39%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:
Caixa de papelão para embalagem, medindo 60cm de comprimento x 58cm de largura x 52cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 29cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em

papelão tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 482217

0009710-97.2025.6.26.8000

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 

decimais)

-

-

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisiçãoÓrgão

-

-

-

-
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Processo Pr 72/23 - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 09/2023

valores (R$) 13,5600 - - - - - -

Quantitativo 200

valor total (R$) 2.712,0000

Idade da aquisição (em meses) 30

ÚLTIMAS aquisições

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do

valor de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 12%. Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a

evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 4
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Item 5

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de 

referência 

selecionado

OUROPACK 12,3333 7434572 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 12,3333 22,4366 26,3766 54,97% - 21,2533 22,4125 3,6348 17% 21,2533 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 21,2533

PACK LEVE 20,5600 7434589 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 20,5600 20,7913 20,7527 98,89% 20,5600 24,27

PACK IT 15,5880 7434613 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 15,5880 21,7857 71,55% 15,5880

JORBOX 27,1700 7436409 - PROPOSTA MANTER 27,1700 19,4693 139,55% -

SUPIMPA 24,2650 7436747 - PROPOSTA MANTER 24,2650 20,0503 121,02% 24,2650

BORTOLAZZI 24,6000 7440926 - PROPOSTA MANTER 24,6000 19,9833 123,10% 24,6000

BIO-SERVICE 60,1200 7460320 - PROPOSTA REMOVER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

- - - - - MANTER - 20,7527 - -

última aquisição - - - MANTER - 20,7527 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
21,25 QUANTIDADE 150 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 3.187,50

- 15,5880

12,3333 -

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor - -

- - - - -

- - - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Órgão

-

-

-

-

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 

decimais)

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Caixa de papelão para embalagem, medindo 50cm de comprimento x 50cm de largura x 40cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 25cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em

papelão tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 407474

0009710-97.2025.6.26.8000

Menor valor da amostra (coluna 

E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

-

-
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Processo - - - - -

ATA de RP -

mês/ano -

valores (R$) - - - - -

Quantitativo -

valor total (R$) #VALUE!

Idade da aquisição (em meses) -

ANÁLISE CRÍTICA - Item 5

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (BIOSERVICE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor

de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 04 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 17%. Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar

sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Obs.:

Descrição:

ÚLTIMAS aquisições
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Item 6

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

CODE 1,4700 7434628 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 1,4700 2,7447 17,0723 53,56% - 2,2540 1,8620 0,0000 0% 2,2540 MEDIANA 1,8620

EMBALLARI 1,2000 7434646 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 1,2000 2,8347 2,4260 42,33% - 2,25

JORBOX 4,7800 7436409 - PROPOSTA MANTER 4,7800 1,6413 291,23% -

SUPIMPA 2,2540 7436747 - PROPOSTA MANTER 2,2540 2,4833 90,77% 2,2540

BORTOLAZZI 6,1000 7440926 - PROPOSTA REMOVER - 2,4260 - -

BIO-SERVICE 86,6300 7460320 - PROPOSTA REMOVER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

- - - - - MANTER - 2,4260 - -

última aquisição 1,2000 7411612 - MANTER - 2,4260 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
1,86 QUANTIDADE 300 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 558,00

23 1,4700

1,2000 18,37%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 1,2000 46,76%

- - - - 35,55%

- - - - 46,76%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 

decimais)

Caixa de papelão para embalagem, tipo corte-vinco, medindo 16cm de comprimento x 12cm de largura x 04cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 08cm cada (todas as medidas da caixa são

externas), em papelão tipo onda "BC".

Código SIASG: 482220

0009710-97.2025.6.26.8000

2º menor valor da amostra 

(coluna E) DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

-

-

-

-

Menor valor da amostra (coluna 

E)

última aquisiçãoÓrgão

-

-
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Processo PrEF nº 90024/2024 - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 06/2024

valores (R$) 1,2000 - - - - - -

Quantitativo 1.000

valor total (R$) 1.200,0000

Idade da aquisição (em meses) 23

ANÁLISE CRÍTICA - Item 6

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 preços, retornou-se à primeira fase

para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (BIOSERVICE e BORTOLAZZI), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor

de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 01 propostas válidas na Coluna N demonstrando aheterogeneidade da amostra. Adotada a MEDIANA dos preços validos contidos na coluna G , visando a

evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ÚLTIMAS aquisições
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Item 7

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MERCADO LIVRE 41,7280 7434667 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 16,5869 21,6151 - - 14,7058 15,3088 1,3671 9% 14,7058 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 14,7058

JORBOX 22,2300 7436409 - PROPOSTA MANTER 22,2300 14,7058 16,5869 151,16% - 13,50

SUPIMPA 16,6175 7436747 - PROPOSTA MANTER 16,6175 16,5767 100,25% 16,6175

BORTOLAZZI 14,0000 7440926 - PROPOSTA MANTER 14,0000 17,4492 80,23% 14,0000

BIO-SERVICE 13,5000 7460320 - PROPOSTA MANTER 13,5000 17,6158 76,64% 13,5000

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

- - - - - MANTER - 16,5869 - -

última aquisição 8,9000 7411619 - MANTER - 16,5869 - -

- -idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
14,71 QUANTIDADE 600 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 8.826,00

32 14,0000

13,5000 36,43%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 8,9000 39,48%

- - - - 41,86%

- - - - 39,48%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Caixa de papelão para embalagem, medindo 42cm de comprimento x 40cm de largura x 40cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 20cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em

papelão tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 482216

0009710-97.2025.6.26.8000

-

-

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Menor valor da amostra (coluna 

E)

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Valor de referência (2 casas 

decimais)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisiçãoÓrgão

-

-

-

-
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Processo PrEF nº 72/2023 - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 09/2023

valores (R$) 8,9000 - - - - - -

Quantitativo 1.000

valor total (R$) 8.900,0000

Idade da aquisição (em meses) 32

Descrição:

Obs.:

ÚLTIMAS aquisições

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, retornou-se à primeira fase

para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 9%. Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar

sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

ANÁLISE CRÍTICA - Item 7
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Item 8

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MERCADO LIVRE 33,6567 7434797 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 15,9788 19,5143 - - 14,4783 15,2075 1,3191 9% 14,4783 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 14,4783

JORBOX 20,4800 7436409 - PROPOSTA MANTER 20,4800 14,4783 15,9788 141,45% - 13,02

SUPIMPA 16,2150 7436747 - PROPOSTA MANTER 16,2150 15,9000 101,98% 16,2150

BORTOLAZZI 14,2000 7440926 - PROPOSTA MANTER 14,2000 16,5717 85,69% 14,2000

BIO-SERVICE 13,0200 7460320 - PROPOSTA MANTER 13,0200 16,9650 76,75% 13,0200

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

- - - - - MANTER - 15,9788 - -

última aquisição 7,9000 7411619 - MANTER - 15,9788 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
14,48 QUANTIDADE 600 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 8.688,00

32 14,2000

13,0200 44,37%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 7,9000 45,44%

- - - - 48,05%

- - - - 45,44%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

-

-

-

-

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:
Caixa de papelão para embalagem, medindo 54cm de comprimento x 44cm de largura x 24cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 22cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em

papelão tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 482806

0009710-97.2025.6.26.8000

Valor de referência (2 casas 

decimais)

-

-

última aquisiçãoÓrgão

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição
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Processo PrEF nº 72/2023 - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 09/2023

valores (R$) 7,9000 - - - - - -

Quantitativo 1.000

valor total (R$) 7.900,0000

Idade da aquisição (em meses) 32

ANÁLISE CRÍTICA - Item 8

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, retornou-se à primeira fase

para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 9%. Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar

sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

ÚLTIMAS aquisições

Descrição:

Obs.:
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Item 9

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

MERCADO LIVRE 4,1200 7434828 - COTAÇÃO ELETRÔNICA REMOVER - 9,2722 13,4833 - - 9,2722 9,3000 1,2590 14% 9,3000 Média/2º menor 9,3000

JORBOX 9,3000 7436409 - PROPOSTA MANTER 9,3000 9,2583 9,2722 100,45% 9,3000 7,72

SUPIMPA 7,7165 7436747 - PROPOSTA MANTER 7,7165 10,0500 76,78% 7,7165

BORTOLAZZI 10,8000 7440926 - PROPOSTA MANTER 10,8000 8,5083 126,93% 10,8000

BIO-SERVICE 35,4800 7460320 - PROPOSTA REMOVER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

- - - - - MANTER - 9,2722 - -

última aquisição 2,9400 7411612 - MANTER - 9,2722 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
9,30 QUANTIDADE 300 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 2.790,00

23 9,3000

7,7165 68,39%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 2,9400 68,39%

- - - - 68,39%

- - - - 68,29%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Valor de referência (2 casas 

decimais)

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisiçãoÓrgão

-

-

-

-

-

-

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:
Caixa de papelão para embalagem, medindo 30cm de comprimento x 25cm de largura x 25cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 12cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em

papelão tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 618180

0009710-97.2025.6.26.8000
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Processo PR 90024/2024 - - - - - -

ATA de RP -

mês/ano 06/2024

valores (R$) 2,9400 - - - - - -

Quantitativo 1.500

valor total (R$) 4.410,0000

Idade da aquisição (em meses) 23

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 01 preços, retornou-se à primeira fase

para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (BIOSERVICE e MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do

valor de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 14%. Adotado SEGUNDO MENOR PREÇO (preço medio válido não abrange, no mínimo,

dois preços), visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

ANÁLISE CRÍTICA - Item 9

Descrição:

Obs.:

ÚLTIMAS aquisições
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Item 10

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média 

Simples

Percentual  

em relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana 

(dos valores 

da coluna G)

Desvio 

Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

PACK LEVE 9,1260 7434845 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 9,1260 25,4073 22,6938 35,92% - 22,4225 22,0800 3,3670 15% 22,4225 PREÇO MÉDIO VÁLIDO 22,4225

MERCADO LIVRE 37,3466 7434908 - COTAÇÃO ELETRÔNICA MANTER 37,3466 19,7632 22,6938 188,97% - 18,40

JORBOX 23,9200 7436409 - PROPOSTA MANTER 23,9200 22,4485 106,56% 23,9200

SUPIMPA 20,2400 7436747 - PROPOSTA MANTER 20,2400 23,1845 87,30% 20,2400

BORTOLAZZI 18,4000 7440926 - PROPOSTA MANTER 18,4000 23,5525 78,12% 18,4000

BIO-SERVICE 27,1300 7460320 - PROPOSTA MANTER 27,1300 21,8065 124,41% 27,1300

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

- - - - - MANTER - 22,6938 - -

última aquisição 11,0000 77411619 - MANTER - 22,6938 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
22,42 QUANTIDADE 300 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 6.726,00

23 18,4000

9,1260 40,22%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 11,0000 50,94%

- - - - 50,18%

- - - - 50,94%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

2º menor valor da amostra 

(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 

E)

última aquisiçãoÓrgão

-

-

-

-

-

-

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:
Caixa de papelão para embalagem, medindo 62cm de comprimento x 44cm de largura x 30cm de altura, abas inferiores e superiores medindo 22cm cada (todas as medidas da caixa são externas), em papelão

tipo onda "BC", gramatura de 650g/m2 (+ ou - 20 g/m2), tipo maleta normal 201.

Código SIASG: 482215

0009710-97.2025.6.26.8000

Valor de referência (2 casas 

decimais)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição
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Processo PrEF nº 90024/2024 PrEF nº 72/2023 - - - -

ATA de RP -

mês/ano 06/2024

valores (R$) 11,0000 10,8000 - - - -

Quantitativo 250

valor total (R$) 2.750,0000

Idade da aquisição (em meses) 23

Obs.:

Descrição:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 10

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos

demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas

homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços e Coeficiente de Variação 15%.  

Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ,

nos termos da orientação da SCI.

ÚLTIMAS aquisições



1 1.500
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
6,56 9.840,00 9%

2 500
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
18,77 9.385,00 11%

3 500 Média/2º menor 15,38 7.690,00 13%

ANÁLISE CRÍTICA

TOTALIZADOR

Itens
Valores totais de 

referência (R$)

Coeficiente 

de Variação 

FINAL

Seleção do critério

Valores 

unitários de 

referência (R$)

Quantidade

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista

que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo

no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a

remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 11%. Adotado

PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço

do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº

65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da

orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (LEROY MERLIN E MERCADO

LIVRE), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es)

de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do

cálculo do valor de referência e não consonantes com os valores da última contratação deste

órgão. Após a remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação

13%. Adotado SEGUNDO MENOR PREÇO (preço medio valido não abrange, no mínimo, dois

preços), visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos

valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de

Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (

conforme analise realizada pelo setor requisitante doc7461589), realiza-se a averiguação dos

preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 03 preços e Coeficiente de Variação 9%.

Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar

sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência

seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ,

nos termos da orientação da SCI.



4 300
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
28,48 8.544,00 12%

5 150
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
21,25 3.187,50 17%

6 300 MEDIANA 1,86 558,00 0%

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 00 preços, retornou-se à primeira fase para

remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (BIOSERVICE e BORTOLAZZI), tendo em vista que

este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no

cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a

remoção, restaram 01 propostas válidas na Coluna N demonstrando aheterogeneidade da

amostra. Adotada a MEDIANA dos preços validos contidos na coluna G , visando a evitar

sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência

seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ,

nos termos da orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista

que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo

no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a

remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 12%. Adotado

PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço

do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº

65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da

orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços, no entanto, retornou-se à

primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (BIOSERVICE), tendo em vista que

este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no

cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a

remoção, restaram 04 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 17%. Adotado

PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço

do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº

65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da

orientação da SCI.



7 600
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
14,71 8.826,00 9%

8 600
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
14,48 8.688,00 9%

9 300 Média/2º menor 9,30 2.790,00 14%

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, retornou-se à primeira fase para

remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s)

valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de

referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de referência e não

consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram

03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 9%. Adotado PREÇO MÉDIO

VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço do valor

referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do

Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da

SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços, retornou-se à primeira fase para

remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (MERCADO LIVRE), tendo em vista que este(s)

valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no cálculo de

referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de referência e não

consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a remoção, restaram

03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 9%. Adotado PREÇO MÉDIO

VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar sobrepreço do valor

referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do

Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da

SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 01 preços, retornou-se à primeira fase para

remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (BIOSERVICE e MERCADO LIVRE), tendo em vista que

este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente causador(es) de impacto negativo no

cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de

referência e não consonantes com os valores da última contratação deste órgão. Após a

remoção, restaram 03 propostas válidas na Coluna N e Coeficiente de Variação 14%. Adotado

SEGUNDO MENOR PREÇO (preço medio válido não abrange, no mínimo, dois preços),

visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de

referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de

Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.



10 300
PREÇO MÉDIO 

VÁLIDO
22,42 6.726,00 15%

66.234,50TOTAL

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo

(conforme analise realizada pelo setor requisitante doc 7461589), realiza-se a averiguação

dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais

valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada

de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o

número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou

ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços e Coeficiente de Variação 15%.

Adotado PREÇO MÉDIO VÁLIDO (que abrange, no mínimo, dois preços), visando a evitar

sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência

seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ,

nos termos da orientação da SCI.


